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PORTARIA Nº 058/2023 

 

  

 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO 
PAVÃO, ESTADO DO PARANÁ, EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS 
SANTOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 
 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS aos Servidores Municipais da Secretaria de  
EDUCAÇÃO  no mês de janeiro de 2024, conforme relação abaixo: 

 

Adicarlos Leite  Professo  de Educação Fisica  

Ana Paula Kraus Tofoli Professor 

Adriana de Fatima Faustino Rui Professor  

Andrea Faustino  Professor  

Cinara Aparecida Barbosa Dutra  Professor  

Clariane Paiva dos Santos  Professo  de Educação Fisica  

Cleide Novaski Barbosa Ito  Professor  

Cristiane Inacio Rezende  Professor  

Ellen da CostaGuides  Professor  

Erika Aparecida Ribeiro  Professor  

Erika Rosa Faustino Mussi  Professor  

Giovana Gomes da Silva Bueno Professor  

Katia Sato  Professor  

Joice Crichener Sampaio  Professor  

Juliene SoaresFernandes  Professor Pedagogo 

Leonice Machado Santos Morales Professor  

Luzia Souza de Almeida Macedo  Professor  

Magna de Carvalho da Silva  Professor  

Maria Lucia Riedlinger Soares  Professor  

Nadia Francioli Faustino Luz  Professor de Educação Fisica  

Neiva Moreira Branco  Professor  

Patricia Lilian Gomes  Professor  

Rosiane Gomes Medeiros Francioli Professor  

Sandra Aparecida Martins da Silva  Professor  
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Sandra Aparecida Y.S Branco  Professor  

Sandra de Fatima Monteiro  Professor  

Sandra Sestare Professor  

Simoni Nori Vieira Professor  

Sirlene Marcena de Farias  Professor  

 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

 

 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, em 04 de dezembro 2023 
 
 
 
 
 

    EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS 
        Prefeito Municipal  
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